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PORTARIA Nº 01026 DE 08 DE JULHO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de ZELADOR 

PATRIMONIAL, ocupado pelo servidor RODRIGO LUIZ 

FONSECA DOS SANTOS, matrícula n.º 11083, por motivo 

de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do 

artigo 35, inciso V da Lei Municipal n.º 011/1997. 

 
Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, 

será pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que o 

servidor solicite, e a data será contada a partir da posse do 

outro cargo. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor, tendo seus efeitos 

retroagidos a 01/06/2020, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 1015/2021 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Art 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Seropédica, para reali- 

zação de Licitações na Modalidade PREGÃO: 

 

 
Presidente: Jaqueline Martins Mendonça - Ma- 

tricula nº 18.704 

 
Membros Efetivos: Danielle Lima Leal - Matricula: 3540 

 
Fabio Luis da Silva Cavalcante - 

Matricula nº 2409 

 
Membro Suplente: Thais Marques de Souza - Matricula: 

17.595 

 
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi- 

cação e revoga a portaria n° 0513/2021 e quaisquer outras 

disposições em contrario. 

 
Seropédica, 01 de julho de 2021 

Registre - se, Publique - se e Cumpra - se 

Lucas Dutra dos Santos 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1016/2021 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Art 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para 

compor a Comissão Permanente de Licitação para 

 
Obras, Materias e Serviços da Prefeitura Municipal de 

Seropédica, a contar desta publicação: 

 
Presidente: Jaqueline Martins Mendonça - Ma- 

tricula nº 18.704 

 
Membros Efetivos: Danielle Lima Leal - Matricula: 3540 

 
Fabio Luis da silva Cavalcante - Ma- 

tricula nº 2409 

 
Membro Suplente: Gil da Silva Rios - Matricula nº 17.734 

 
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

e revoga a portaria n° 0513/2021 e quaisquer outras disposi- 

ções em contrario. 

 

 
Seropédica, 01 de julho de 2021 

 

Registre - se, Publique - se e Cumpra - se 

Lucas Dutra dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N.º 0309 DE 08 DE JULHO DE 2021 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Munici- 

pal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o Art. 

9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 011 

de janeiro de 1997. 

RESOLVE: 

 
Conceder a (o) servidor (a), SANDRA REGINA DE ASSIS 

SILVA, matrícula n.º 1102 lotada (o) na Secretaria Municipal 

de Educação Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de Licen- 

ça Prêmio, com efeitos retroagidos a 05/07/2021 e com tér- 

mino em 02/10/2021, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Ca- 

pitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 

Públicos, conforme Processo n.º 6878/2021. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Claudia Cristina da C. Ferreira 

Secretária Municipal de Administração 

Matr. 1703 – PMS 

 
PORTARIA N.º 0310 DE 08 DE JULHO DE 2021 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu- 

nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 

o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 

nº. 011 de janeiro de 1997. 

RESOLVE: 

 
Conceder a (o) servidor (a), JUSSARA CASTILHO DE 

SOUZA LIMA, matrícula n.º 0024, lotada (o) na Secretaria 

Municipal de Educação Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias 

de Licença Prêmio, com efeitos retroagidos a 05/07/2021 

e com término em 02/10/2021, de acordo com o Art. 102, Ti- 

tulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 

Servidores Públicos, conforme Processo n.º 7207/2021. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Claudia Cristina da C. Ferreira 

Secretária Municipal de Administração 

Matr. 1703 – PMS 

 
PORTARIA N.º 0311 DE 08 DE JULHO DE 2021 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu- 

nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 

o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 

nº. 011 de janeiro de 1997. 

RESOLVE: 

 
Conceder a (o) servidor (a), REGINA CELIA GUILHERME 

ALVES, matrícula n.º 1391, lotada (o) na Secretaria Muni- 

cipal de Educação Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de 

Licença Prêmio, com efeitos a partir de 15/07/2021 e com 

término em 12/10/2021, de acordo com o Art. 102, Titulo II, 

Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servi- 

dores Públicos, conforme Processo n.º 4767/2021. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Claudia Cristina da C. Ferreira 

Secretária Municipal de Administração 

Matr. 1703 – PMS 

 
PORTARIA N.º 0312 DE 08 DE JULHO DE 2021 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu- 

nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 

o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 

nº. 011 de janeiro de 1997. 

RESOLVE: 

 
Conceder a (o) servidor (a), MARIA DAS GRAÇAS DE 

MORAES, matrícula n.º 1033, lotada (o) na Secretaria Mu- 

nicipal de Educação Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias 

de Licença Prêmio, com efeitos a partir de 20/07/2021 e 

com término em 17/10/2021, de acordo com o Art. 102, Ti- 

tulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 

Servidores Públicos, conforme Processo n.º 5220/2021. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Claudia Cristina da C. Ferreira 

Secretária Municipal de Administração 

Matr. 1703 – PMS 
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